
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 7330, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar RUI ROTHE-NEVES, Professor Titular, Inscrição UFMG nº 154598, SIAPE nº 2.214.222, lotado na Faculdade de Letras e atualmente no exercício da função de Chefe de Gabinete; RENATA CHRISTIANA VIEIRA MAIA, Professora Adjunta,
Inscrição UFMG nº 284068, SIAPE nº 1.474.917, lotada no Departamento de Direito e Processo Civil e Comercial da Faculdade de Direito; MARIA MÁRCIA MAGELA MACHADO, Professora Associada, Inscrição UFMG nº 070963, SIAPE nº 320.608, lotada no
Departamento de Cartografia do Ins�tuto de Geociências e atualmente no exercício da função de Pró-Reitora de Recursos Humanos; VERA ALICE CARDOSO DA SILVA, Assessora Especial, Inscrição UFMG nº 254371, SIAPE nº 7.317.505, atualmente no
exercício da função de Coordenadora da Unidade Seccional de Correição; e REJANI APARECIDA DE ANDRADE SILVA, Assistente em Administração, Inscrição UFMG nº 123765, SIAPE nº 1.144.260, lotada na Pró-Reitoria de Recursos Humanos, para, sob a
presidência do primeiro e no prazo de 120 (cento e vinte) dias, comporem a Comissão responsável por analisar a legislação e demais disposições regulamentares que versam sobre o sistema de correição do Governo Federal, expedidas desde a criação da
Unidade Seccional de Correição (USEC/UFMG), bem como propor eventuais alterações para adequar as normas de funcionamento da USEC aos novos parâmetros norma�vos previstos na Instrução Norma�va nº 14/2018-CGU.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2020

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 22/12/2020, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0489857 e o código CRC 353598EC.
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